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AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS 

Termo Aditivo 

 
 
 
 
 

 

1º TADI – CONT-SAF-ANTAQ/N° 18/2020 

(Processo nº 50300.004223/2020-91) 

 
 
 
 

 

PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS Nº 18/2020, QUE 
CELEBRAM, ENTRE SI, A AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES 
AQUAVIÁRIOS – ANTAQ E A EMPRESA CENTRO MEDICO DE CHECK 
UP LTDA. 

 
 

A AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS – ANTAQ, autarquia especial, vinculada ao Ministério da Infraestrutura, regida pela 
Lei nº 10.233, de 05 de junho de 2001, e alterações posteriores, estabelecida no SEPN Quadra 514, Conjunto E, CEP: 70.760-545, Brasília–DF, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.903.587/0001-08, a seguir denominada apenas ANTAQ, neste ato representada pelo Superintendente de 
Administração e Finanças substituto, Sr. ALFREDO MURILLO GAMEIRO DE SOUZA, RG nº 1.016.140 SSP/DF, CPF/MF nº 371.531.961-53, 
residente e domiciliado nesta capital, nomeado pela Portaria de Pessoal nº 191/SAF, de 2 de setembro de 2022, publicada no D.O.U. de  
05.09.2022, com poderes conferidos pelo inciso I do art. 2º e art. 4º da Portaria-DG ANTAQ nº 324/2021, de 26 de março de 2021, e a 
empresa CENTRO MEDICO DE CHECK UP LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 14.465.981/0001-57, estabelecida à SDS , Ed. Venâncio VI, 
blobo O, nº 39, salas 221 a 223 - ASA SUL - 70.393-905 - BRASÍLIA/DF, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pela 
sua Diretora Administrativa, a Senhora VANESSA BRUNI VILELA BITENCOURT, portadora da Carteira de Identidade nº 30.854.951-X SSP-SP 
do CPF nº 263.541.088-70, tendo em vista o Pregão Eletrônico nº 11/2020, o que consta no Processo nº 50300.004223/2020-91, e em 
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e da Lei nº 8.0 78, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de Contrato, decorrente do P regão Eletrônico nº 11/2020, 
do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo Aditivo é a prorrogação, por mais 24 (vinte e quatro) meses, do prazo de vigência do Contrato  
Administrativo de Serviços Continuados n° 18/2020, conforme previsto na Cláusula Segunda – VIGÊNCIA e nos termos do inciso II do art. 57 
da Lei n° 8.666/93, com início na data 16.10.2022 e término em 16.10.2024, cujo objeto é a "Contratação de pessoa jurídica especializada 
em prestação de serviços técnicos especializados na área de saúde para a realização de Exame Médico Periódico (EMP) e emissão  de 
Atestado de Saúde Ocupacional – ASO, destinado aos servidores do quadro de pessoal permanente da Agência Nacional de Transportes 
Aquaviários - ANTAQ, regulamentado pelo Decreto nº 6.856, de 25 de maio de 2009, e com orientações de execução determinadas pela  
Portaria Normativa no 4/2009, da Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento.". 

 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR 

2.1. A ANTAQ pagará à CONTRATADA o valor total estimado de R$ 167.282,68 (cento e sessenta e sete mil duzentos e oitenta e 
dois reais e sessenta e oito centavos), conforme detalhado na tabela abaixo: 
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DESCRIÇÃO DE EXAMES/AVALIAÇÕES 

QUANTITADE 
TOTAL PARA 2 

ANOS 

VALOR 
UNITÁRIO 
MÁXIMO 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

1 ALT (Transaminase Glutâmica Pirúvica - TGP) 555 R$ 9,69 R$ 5.377,95 

2 
AST (Transaminase Glutâmica Oxalçacética - 

TGO 
555 R$ 9,76 R$ 5.416,80 

3 Colesterol Total e Triglicéres 555 R$ 21,28 R$ 11.810,40 

4 Creatina 555 R$ 10,36 R$ 5.749,80 
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 5 Glicemia 555 R$ 8,96 R$ 4.972,80 

6 Hemograma completo 555 R$ 14,45 R$ 8.019,75 

7 
Urina tipo I (elementos anormais e 

sedimentoscopia - EAS) 
555 R$ 11,57 R$ 6.421,35 

8 Citologia Oncótica (Papanicolau), para mulheres 130 R$ 128,39 R$ 16.690,70 

9 
Pesquisa de sangue oculto nas fezes (método 

imunocromatográfico) 
191 R$ 18,69 R$ 3.569,79 

10 PSA, para homens 167 R$ 52,78 R$ 8.814,26 

11 Mamografia, para mulheres 34 R$ 159,04 R$ 5.407,36 

12 
Oftalmológico: retina, fundo de olho, acuidade 

visual e daltonismo. 
302 R$ 133,66 R$ 40.365,32 

 
 

13 

Clínico: avaliação dos resultados dos exames 
laboratóriais, de imagem e diagnóstico sobre a 
saúde ocupacional do servidor com emissão de 

atestado de Saúde Ocupacional (ASO) e 
lançamento em prontuário eletrônico, 
disponibilizado no sistema SIAPENET. 

 
 

555 

 
 

R$ 80,48 

 
 

R$ 44.666,40 

 
TOTAL GLOBAL DO GRUPO 1 (ITENS 1+2+3+4+5+6+7+8+9+10+11+12+13) 

 
R$ 167.282,68 

 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. A despesa decorrente das condições ajustadas por meio do presente Termo de Aditamento, no valor de R$ 17.425,28 
(dezessete mil quatrocentos e vinte e cinco reais e vinte e oito centavos), referente à prorrogação, correrá à conta de verba própria 
constante do Orçamento da ANTAQ, para o exercício de 2022, na Atividade 26.301.0032.2004.0001 - Assistência Médica e Odontológica - 
Nacional, Natureza de Despesa: 3390.39.50 – Serviço Médico - Hospitalar, Odontológico e Laboratoriais e Nota de Empenho de nº 
2022NE000447, de 21 de setembro de 2022. 

Parágrafo Primeiro - As despesas correspondentes aos anos subsequente no valor de R$ 149.857,40 (cento e quarenta e nove mil 
oitocentos e cinquenta e sete reais e quarenta centavos), correrão por conta da mesma dotação orçamentária a do presente exercício, 
totalizando o valor de R$ 167.282,68 (cento e sessenta e sete mil duzentos e oitenta e dois reais e sessenta e oito centavos). 

Parágrafo Segundo - Em termos aditivos ou apostilamentos futuros serão indicados os créditos e respectivos empenhos para suas  
coberturas. 

 
 

4. CLÁUSULA QUARTA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

4.1. A contratada fica obrigada a renovar a garantia em decorrência da prorrogação, objeto deste Termo Aditivo, e complementá- 
la, caso necessário, no prazo de 10 (dez) dias úteis, observadas as demais regras constantes do Termo de Referência, totalizando o valor de 
R$ 8.364,13 (oito mil trezentos e sessenta e quatro reais e treze centavos). 

 
 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE 

5.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Contrato Administrativo de Serviços Continuados n° 
18/2020. 

 
 

6. CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO 

6.1. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições pactuadas no contrato Administrativo, que não tenham sido atingidas 
pelas disposições deste Termo Aditivo. 

 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 

7.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato no Diário Oficial da União, no prazo  
previsto no parágrafo único do artigo 61, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Aditamento foi lavrado em duas vias de igual teor, que, depois de 
lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 
 

 
ALFREDO MURILLO GAMEIRO DE SOUZA VANESSA BRUNI VILELA BITENCOURT 

ANTAQ  CONTRATADA 
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TESTEMUNHAS: 

Nome: Márcio de Oliveira Noronha 

CPF: 516.458.311-91 

 
Nome: Núbia Rodrigues Alcântara 

CPF: 831.543.291-53 

 
 
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Bruni Vilela Bitencourt, Usuário Externo, em 27/09/2022, às 11:32, conforme horário 
oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

Documento assinado eletronicamente por Alfredo Murillo Gameiro de Souza, Superintendente de Administração e Finanças Substituto, 
em 29/09/2022, às 10:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 
2015. 

 

 
Documento assinado eletronicamente por Marcio de Oliveira Noronha, Analista Administrativo, em 29/09/2022, às 10:34, conforme 
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

 
Documento assinado eletronicamente por Nubia Rodrigues Alcantara, Analista Administrativo, em 29/09/2022, às 10:38, conforme 
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 
 

 
 

Referência: Processo nº 50300.004223/2020-91 SEI nº 1729206 

 
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.antaq.gov.br/, informando o código verificador 1729206 e o 
código CRC 0F9C5C2C. 
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